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Recurso Voluntério

Acérdéo n° 1201-006.221 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinéria
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Recorrente LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Data do fato gerador: 02/12/2012

DCOMP NAO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA.
CONSTITUCIONALIDADE.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso
Extraordinario n® 796.939/RS, com repercussdo geral, o 817 do artigo 74 da
Lei n® 9.430/1996 é inconstitucional, de forma que ndo ha suporte legal para a
exigéncia da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologacdo de
compensacao tributéria realizada pelo contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquergue - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Alexandre Evaristo Pinto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior,
Jeferson Teodorovicz, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Jose
Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante
Albuquerque (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do r. acordao n° 108-003.502,
proferido pela 332 Turma da DRJ 08 que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte
a impugnacao apresentada.

No mérito, trata-se de auto de infracdo para constituicdo de multa isolada
decorrente da ndo homologacdo da compensacdo veiculada na DCOMP n°
03087.77567.020212.1.3.02-9482, conforme informagOes constantes da notificacdo de
langamento:
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 DCOMP NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA. CONSTITUCIONALIDADE.
 Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 796.939/RS, com repercussão geral, o §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 é inconstitucional, de forma que não há suporte legal para a exigência da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologação de compensação tributária realizada pelo contribuinte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
  Alexandre Evaristo Pinto - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigenio de Freitas Junior, Jeferson Teodorovicz, Fabio de Tarsis Gama Cordeiro, Fredy Jose Gomes de Albuquerque, Jose Eduardo Genero Serra, Lucas Issa Halah, Alexandre Evaristo Pinto e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do r. acórdão nº 108-003.502, proferido pela 33ª Turma da DRJ 08 que, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnação apresentada.
No mérito, trata-se de auto de infração para constituição de multa isolada decorrente da não homologação da compensação veiculada na DCOMP nº 03087.77567.020212.1.3.02-9482, conforme informações constantes da notificação de lançamento:
/
Irresignada, a Interessada apresentou a Impugnação de fls. 10/21, por meio de seu representante legal, na qual alegou contesta o lançamento da multa isolada, por estarem com exigibilidade suspensa os débitos considerados indevidamente compensados, tendo em conta a manifestação de inconformidade apresentada naqueles autos.
Questiona a legalidade da incidência da multa isolada sobre as compensações não homologadas, por equiparar o direito à compensação a um ato ilícito, tendo afastado a boa-fé da contribuinte.
A r. DRJ 08 ao apreciar a matéria entendeu pela procedência parcial da impugnação em acórdão assim ementado:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 02/02/2012
MULTA ISOLADA. COMPENSAÇÃO NÃO HOMOLOGADA. DECORRÊNCIA.
Na apreciação do lançamento de multa isolada, por compensação não homologada, deve se dar repercussão à decisão administrativa adotada no processo em que apreciada a manifestação de inconformidade contra o ato de não homologação das compensações.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
O acórdão restou fundamentado na parte improcedente na impossibilidade de afastar a legislação por suposta ofensa à Constituição Federal. 
Inconformada a ora Recorrente apresentou Recurso Voluntário em que reitera os fundamentos de sua Impugnação.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, razão por que dele tomo conhecimento.

Mérito
Conforme relatado, trata-se de multa isolada com fundamento no §17 do artigo 74 da Lei n. 9.430/1996:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 
(...)
§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pela sujeito passivo. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015)  
E embora seja verdadeira a afirmativa de que a inconstitucionalidade de um dispositivo não possa ser reconhecida no âmbito do processo administrativo fiscal, o que reverbera inclusive na súmula CARF n. 2, situação diversa é aquela em que a inconstitucionalidade já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em precedente qualificado, hipótese em que sua aplicação é de rigor, nos termos do art. 62 do Regimento Interno do CARF (Anexo II da Portaria MF nº 343/2015):
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. 
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: 
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; 
[...] 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF.
No caso concreto, o dispositivo que fundamenta o lançamento teve sua inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE n. 796.939 (tema 736) e a ADI 4905, respectivamente:
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. NEGATIVA DE HOMOLOGAÇÃO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FÉ. ART. 74, §17, DA LEI 9.430/96. 1. Fixação de tese jurídica para o Tema 736 da sistemática da repercussão geral: �É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão para propiciar automática penalidade pecuniária�. 2. O pedido de compensação tributária não se compatibiliza com a função teleológica repressora das multas tributárias, porquanto a automaticidade da sanção, sem quaisquer considerações de índole subjetiva acerca do animus do agente, representaria imputar ilicitude ao próprio exercício de um direito subjetivo público com guarida constitucional. 3. A matéria constitucional controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, §§15 e 17, da Lei 9.430/96, em que se prevê multa ao contribuinte que tenha indeferido seu pedido administrativo de ressarcimento ou de homologação de compensação tributária declarada. 4. Verifica-se que o §15 do artigo precitado foi derrogado pela Lei 13.137/15; o que não impede seu conhecimento e análise em sede de Recurso Extraordinário considerando a dimensão dos interesses subjetivos discutidos em sede de controle difuso. 5. Por outro lado, o §17 do artigo 74 da lei impugnada também sofreu alteração legislativa, desde o reconhecimento da repercussão geral da questão pelo Plenário do STF. Nada obstante, verifica-se que o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito objeto de declaração para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a potencialidade de ofensa à Constituição da República no tocante ao direito de petição e ao princípio do devido processo legal. 6. Compreende-se uma falta de correlação entre a multa tributária e o pedido administrativo de compensação tributária, ainda que não homologado pela Administração Tributária, uma vez que este se traduz em legítimo exercício do direito de petição do contribuinte. Precedentes e Doutrina. 7. O art. 74, §17, da Lei 9.430/96, representa uma ofensa ao devido processo legal nas duas dimensões do princípio. No campo processual, não se observa no processo administrativo fiscal em exame uma garantia às partes em relação ao exercício de suas faculdades e poderes processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado não se mostra razoável na medida em que a legitimidade tributária é inobservada, visto a insatisfação simultânea do binômio eficiência e justiça fiscal por parte da estatalidade. 8. A aferição da correção material da conduta do contribuinte que busca à compensação tributária na via administrativa deve ser, necessariamente, mediada por um juízo concreto e fundamentado relativo à inobservância do princípio da boa-fé em sua dimensão objetiva. Somente a partir dessa avaliação motivada, é possível confirmar eventual abusividade no exercício do direito de petição, traduzível em ilicitude apta a gerar sanção tributária. 9. Recurso extraordinário conhecido e negado provimento na medida em que inconstitucionais, tanto o já revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996, mantendo, assim, a decisão proferida pelo Tribunal a quo.
(RE 796939, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 18-03-2023, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-s/n  DIVULG 22-05-2023  PUBLIC 23-05-2023)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. SANÇÕES TRIBUTÁRIAS. MULTA ISOLADA. LEI 9.430/96. LEI 12.249/2010. LEI 13.097/2015. IN RFB 1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE PETIÇÃO. 1. Perda superveniente do objeto da ação quanto ao § 15 do artigo 74 da Lei 9.430/96, alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua revogação pela Lei 13.137/2015. 2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a compensação tributária se traduz em direito subjetivo do sujeito passivo, não estando subordinada à apreciação de conveniência e oportunidade da administração tributária. 3. A declaração de compensação é um pedido lato sensu, no exercício do direito subjetivo à compensação, submetido à Administração Tributária, que decide de forma definitiva sobre a matéria, homologando, de forma expressa ou tácita, a declaração. 4. É inconstitucional a aplicação de multa isolada em razão da mera não homologação de declaração de compensação, sem que esteja caracterizada a má-fé, falsidade, dolo ou fraude, por violar o direito fundamental de petição e o princípio da proporcionalidade. 5. Ação direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte, julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da Lei 9.430/1996 � incluído pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015 �, bem como do inciso I do § 1º do art. 74 da Instrução Normativa RFB 1.717/2017, por arrastamento.
(ADI 4905, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18-03-2023, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n  DIVULG 17-05-2023  PUBLIC 18-05-2023)
Portanto, uma vez declarada a inconstitucionalidade da norma que fundamenta o lançamento, este não possui mais a necessária higidez de que trata o art. 142 do CTN. 
Referida temática foi recentemente apreciada por esta turma ao julgar o Processo n. 18220.722052/2021-44, consubstanciado no acórdão n. 1201-006.074, julgado em 16 de agosto de 2023:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
Ano-calendário: 2018 
DCOMP NÃO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA. CONSTITUCIONALIDADE. 
Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº 796.939/RS, com repercussão geral, o §17 do artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 é inconstitucional, de forma que não há suporte legal para a exigência da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de homologação de compensação tributária realizada pelo contribuinte. 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso voluntário.
Diante do exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
ALEXANDRE EVARISTO PINTO 
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3 - DESCRICAO DOS FATOS E FUNDAMENTACAO LEGAL

DESCRIGAO DOS FATOS

De acordo com o Despacho Decisério constante do processo identificado abaixo, houve ndo homologagéo de
compensagao, o que enseja a aplicagao de multa prevista na legislagao.

ENQUADRAMENTO LEGAL

Paragrafo 17 do artigo 74 da Lei n° 9.430, de 1996, com alteragdes posteriores.

4 - DADOS DO DESPACHO DECISORIO

N° DO RASTREAMENTO TIPO DE CREDITO

100660425 Saldo negativo de IRPJ

PROCESSO DE CREDITO DETENTOR DO CREDITO

10880-919084/2015-37 47.067.525/0001-08 - LOUIS DREYFUS COMPANY BRASIL S.A.

Para informagdes a respeito do Despacho Decisério que deu origem a presente Notificagdo de Langamento consultar o
enderego http://idg.receita.fazenda.gov.br/, menu "Onde Encontro”, opgdo "PERDCOMP", item "Consulta Despacho
Decisorio".

5 - DEMONSTRATIVO DE APURACAQO DO CREDITO TRIBUTARIO

A base de célculo da infragdo corresponde ao somatério dos débitos remanescentes da compensagao realizada, que
sdo calculados, de acordo com a legislagdo de regéncia, para a data de transmissdo da Declaragdo de Compensagao -
DCOMP original.

Base de calculo (Valor ndo homologado) = R$ 3.774.194,04
Valor da Multa = Base de célculo X Percentual da Multa (50%)
Valor da Multa por compensagdo ndo homologada (Cédigo 3148) = R$ 1.887.097,02

O detalhamento da apuragdo da base de calculo da infrag@o, parte integrante desta Notificagdo de Langamento, consta
do Anexo "Detalhamento da Apuragéao da Multa por Compensagéao Nao Homologada”.

Irresignada, a Interessada apresentou a Impugnacéo de fls. 10/21, por meio de seu
representante legal, na qual alegou contesta o langcamento da multa isolada, por estarem com
exigibilidade suspensa os débitos considerados indevidamente compensados, tendo em conta a
manifestacdo de inconformidade apresentada naqueles autos.

Questiona a legalidade da incidéncia da multa isolada sobre as compensagdes ndo
homologadas, por equiparar o direito a compensacdo a um ato ilicito, tendo afastado a boa-fé da
contribuinte.

A r. DRJ 08 ao apreciar a matéria entendeu pela procedéncia parcial da
impugnacdo em acordao assim ementado:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 02/02/2012

MULTA  ISOLADA. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA.
DECORRENCIA.

Na apreciagdo do langamento de multa isolada, por compensagdo né&o
homologada, deve se dar repercussdo a decisdo administrativa adotada no
processo em que apreciada a manifestacdo de inconformidade contra o ato de
ndo homologacéo das compensagdes.

Impugnacéo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

O acérddo restou fundamentado na parte improcedente na impossibilidade de
afastar a legislacéo por suposta ofensa a Constituicdo Federal.

Inconformada a ora Recorrente apresentou Recurso Voluntario em que reitera 0s
fundamentos de sua Impugnagéo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Alexandre Evaristo Pinto, Relator.

Admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende as demais condi¢fes de admissibilidade, razdo por
que dele tomo conhecimento.

Mérito
Conforme relatado, trata-se de multa isolada com fundamento no §17 do artigo 74
da Lei n. 9.430/1996:

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito
em julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da
Receita Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na
compensagdo de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribuicoes
administrados por aquele Orgao.

(.)

8§ 17. Sera aplicada multa isolada de 50% (cinguenta por cento) sobre o valor do
débito objeto de declaracdo de compensacéo ndo homologada, salvo no caso de
falsidade da declaracdo apresentada pela sujeito passivo. (Redacdo dada pela
Lei n® 13.097, de 2015)

E embora seja verdadeira a afirmativa de que a inconstitucionalidade de um
dispositivo ndo possa ser reconhecida no ambito do processo administrativo fiscal, o que
reverbera inclusive na sumula CARF n. 2, situacdo diversa é aquela em que a
inconstitucionalidade ja foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal em precedente
qualificado, hipotese em que sua aplicacdo € de rigor, nos termos do art. 62 do Regimento
Interno do CARF (Anexo Il da Portaria MF n° 343/2015):

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicagdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 1° O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo
internacional, lei ou ato normativo:

| - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria
do Supremo Tribunal Federal;

[.]

§ 2° As decisbes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal
Federal e pelo Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na
sistematica dos arts. 543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036
a 1.041 da Lei n° 13.105, de 2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser
reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no ambito do
CARF.
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No caso concreto, o dispositivo que fundamenta o lancamento teve sua
inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE n. 796.939
(tema 736) e a ADI 4905, respectivamente:

RECURSO EXTRAORDINARIO. REPERCUSSAO GERAL. TRIBUTOS
ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL. COMPENSACAO TRIBUTARIA. NEGATIVA DE
HOMOLOGACAO. MULTA ISOLADA. AUTOMATICIDADE. DIREITO
DE PETICAO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. BOA-FE. ART. 74, §17, DA
LEI 9.430/96. 1. Fixacdo de tese juridica para 0 Tema 736 da sistemética da
repercussdo geral: “E inconstitucional a multa isolada prevista em lei para
incidir diante da mera negativa de homologacdo de compensacdao tributaria por
ndo consistir em ato ilicito com aptiddo para propiciar automatica penalidade
pecuniaria”. 2. O pedido de compensacao tributdria ndo se compatibiliza com a
funcao teleoldgica repressora das multas tributarias, porquanto a automaticidade
da sancdo, sem quaisquer consideracfes de indole subjetiva acerca do animus
do agente, representaria imputar ilicitude ao préprio exercicio de um direito
subjetivo pablico com guarida constitucional. 3. A matéria constitucional
controvertida consiste em saber se é constitucional o art. 74, 8815 e 17, da Lei
9.430/96, em que se prevé multa ao contribuinte que tenha indeferido seu
pedido administrativo de ressarcimento ou de homologagdo de compensacéo
tributaria declarada. 4. Verifica-se que o 815 do artigo precitado foi derrogado
pela Lei 13.137/15; o que ndo impede seu conhecimento e anélise em sede de
Recurso Extraordinario considerando a dimensdo dos interesses subjetivos
discutidos em sede de controle difuso. 5. Por outro lado, o 817 do artigo 74 da
lei impugnada também sofreu alteracéo legislativa, desde o reconhecimento da
repercussdo geral da questdo pelo Plenario do STF. Nada obstante, verifica-se
gue o cerne da controvérsia persiste, uma vez que somente se alterou a base
sobre a qual se calcula o valor da multa isolada, isto é, do valor do crédito
objeto de declaracdo para o montante do débito. Nesse sentido, permanece a
potencialidade de ofensa a Constituicdo da Republica no tocante ao direito de
peti¢do e ao principio do devido processo legal. 6. Compreende-se uma falta de
correlagdo entre a multa tributaria e o pedido administrativo de compensacéo
tributaria, ainda que ndo homologado pela Administracdo Tributaria, uma vez
que este se traduz em legitimo exercicio do direito de peti¢do do contribuinte.
Precedentes e Doutrina. 7. O art. 74, 817, da Lei 9.430/96, representa uma
ofensa ao devido processo legal nas duas dimensdes do principio. No campo
processual, ndo se observa no processo administrativo fiscal em exame uma
garantia as partes em relacdo ao exercicio de suas faculdades e poderes
processuais. Na seara substancial, o dispositivo precitado ndo se mostra
razodvel na medida em que a legitimidade tributaria é inobservada, visto a
insatisfacdo simultanea do binémio eficiéncia e justica fiscal por parte da
estatalidade. 8. A aferi¢do da correcdo material da conduta do contribuinte que
busca a compensacdo tributaria na via administrativa deve ser, necessariamente,
mediada por um juizo concreto e fundamentado relativo a inobservancia do
principio da boa-fé em sua dimensao objetiva. Somente a partir dessa avaliacéo
motivada, é possivel confirmar eventual abusividade no exercicio do direito de
peticdo, traduzivel em ilicitude apta a gerar sancdo tributéria. 9. Recurso
extraordinario conhecido e negado provimento na medida em que
inconstitucionais, tanto o ja revogado § 15, quanto o atual § 17 do art. 74 da Lei
9.430/1996, mantendo, assim, a decisdo proferida pelo Tribunal a quo.
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(RE 796939, Relator(a): EDSON FACHIN, Tribunal Pleno, julgado em 18-03-
2023, PROCESSO ELETRONICO REPERCUSSAO GERAL - MERITO DJe-
s/n DIVULG 22-05-2023 PUBLIC 23-05-2023)

ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO
TRIBUTARIO. COMPENSACAO. HOMOLOGAGCAO. SANCOES
TRIBUTARIAS. MULTA ISOLADA. LEI 9.430/96. LEI 12.249/2010. LEI
13.097/2015. IN RFB 1.717/2017. PROPORCIONALIDADE. DIREITO DE
PETICAO. 1. Perda superveniente do objeto da acdo quanto ao § 15 do artigo
74 da Lei 9.430/96, alterado pela Lei 12.249/2010, tendo em vista a sua
revogacgéo pela Lei 13.137/2015. 2. Atendidos os requisitos previstos em lei, a
compensacdo tributaria se traduz em direito subjetivo do sujeito passivo, ndo
estando subordinada a apreciacdo de conveniéncia e oportunidade da
administracdo tributaria. 3. A declaracdo de compensagdo é um pedido lato
sensu, no exercicio do direito subjetivo a compensacdo, submetido a
Administracdo Tributaria, que decide de forma definitiva sobre a matéria,
homologando, de forma expressa ou tacita, a declarago. 4. E inconstitucional a
aplicacdo de multa isolada em razdo da mera ndo homologacéo de declaracédo de
compensagdo, sem que esteja caracterizada a ma-fé, falsidade, dolo ou fraude,
por violar o direito fundamental de peticéo e o principio da proporcionalidade.
5. Acdo direta de inconstitucionalidade parcialmente conhecida e, nessa parte,
julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade do § 17 do art. 74 da
Lei 9.430/1996 — incluido pela Lei 12.249/2010, alterado pela Lei 13.097/2015
—, bem como do inciso | do § 1° do art. 74 da Instru¢cdo Normativa RFB
1.717/2017, por arrastamento.

(ADI 4905, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 18-03-
2023, PROCESSO ELETRONICO DJe-s/n DIVULG 17-05-2023 PUBLIC
18-05-2023)

Portanto, uma vez declarada a inconstitucionalidade da norma que fundamenta o
lancamento, este ndo possui mais a necessaria higidez de que trata o art. 142 do CTN.

Referida tematica foi recentemente apreciada por esta turma ao julgar o Processo
n. 18220.722052/2021-44, consubstanciado no acérddo n. 1201-006.074, julgado em 16 de

agosto de 2023:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendério: 2018

DCOMP NAO HOMOLOGADA. MULTA ISOLADA.
CONSTITUCIONALIDADE.

Conforme decidido pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso
Extraordinario n® 796.939/RS, com repercussao geral, 0 817 do artigo 74
da Lei n° 9.430/1996 é inconstitucional, de forma que ndo ha suporte
legal para a exigéncia da multa isolada (50%) aplicada pela negativa de
homologacdo de compensacéo tributaria realizada pelo contribuinte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao recurso voluntario.



FI. 6 do Ac6rddo n.° 1201-006.221 - 12 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordindria
Processo n° 11080.730655/2017-36

Diante do exposto, voto por conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
ALEXANDRE EVARISTO PINTO



